
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Automóvel ligeiro ou motociclo 

Dentro das localidades Fora das localidades 
Contra-

ordenação 
Coima Inibição de conduzir 

Subtração de pontos 

Geral 
Zonas de 

coexistência* 
 

Até 20 km/h Até 30 km/h Leve €60 a €300 n/a n/a 

de 20 km/h a 40 km/h de 30 km/h a 60 km/h Grave €120 a €600 1 mês a 1 ano 2 pontos 3 pontos 

de 40 km/h a 60 km/h de 60 km/h a 80 km/h 

Muito Grave 

€300 a €1500 2 meses a 2 anos 4 pontos 5 pontos 

Superior a 60 km/h Superior a 80 km/h €500 a €2500 2 meses a 2 anos 4 pontos 5 pontos 

* Zona concebida para utilização partilhada por peões e veículos, onde a velocidade máxima permitida é de 20 Km/h.  

    Sinal de Zona de Coexistência: 

 

 

 

 

 

 

 

 

Outros veículos:  

Automóvel pesado, ciclomotor, triciclo, quadriciclo, veículo agrícola, máquina industrial 
 

Dentro das localidades Fora das localidades 
Contra-

ordenação 
Coima Inibição de conduzir 

Subtração de pontos 

Geral 
Zonas de 

coexistência* 
 

Até 10 km/h Até 20 km/h Leve €60 a €300 n/a n/a 

de 10 km/h a 20 km/h de 20 km/h a 40 km/h Grave €120 a €600 1 mês a 1 ano 2 pontos 3 pontos 

de 20 km/h a 40 km/h de 40 km/h a 60 km/h 

Muito Grave 

€300 a €1500 2 meses a 2 anos 4 pontos 5 pontos 

Superior a 40 km/h Superior a 60 km/h €500 a €2500 2 meses a 2 anos 4 pontos 5 pontos 

Mais de 60% das infrações são referentes a excesso de velocidade.  

Praticar velocidades moderadas significa partir com vantagem perante uma situação de perigo.  

Opte pela Vida! 
 

 


